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LIVRO N..!!. 

L E I N9 31 6 9/ 8 6 

de 25 de setembro de 1986 

FLS. N2.. 

Transfere verba do orçamento da Câ

mara Municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin

te lei, 

Artigo 19 - Ficam suplementadas na importância 

total de Cz$ 1.090.000 , 00(hum milhão e noventa mil cruzados) as seguintes 

dotações do orçamento da Câmara Municipal: 

3.1.1 . 1- Pessoal ! Civil Subsídios e Representações ... Cz$ 460 . 000,00 

3 . 1.2.0 - Material de Consumo . ... . .. . ........... . .... Cz$ 30.000,00 

3. 1 .3.2 - Serv. Tere. e Encargos Outros Serv.e Encar.Cz$ 600.000,00 

Artigo 29 - As despesas decorrentes das suple

mentações constantes do artigo anterior correrão por conta da anulação 

parcial , na importância total de Cz$ l.090 . 000,00(hum milhão e noventamil 

cruzados) , das seguintes dotações do orçamento desta Edilidade: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - Manutenção de Serviços ... . . Cz$ 

3.1.1.3- Obrigações Patr onais . . . . .. . ...... . ......... Cz$ 

3 . 1.9 . 2 - Despesas de Exercícios Anteriores ... .. ..... Cz$ 

3 . 2.5.1- Inativos .. .......... . ..... . .. .. ..... .. . . . . . Cz$ 

3. 2. 5. 3 - Salário- Família .•..... . .... . .•............ . Cz $ 

4 . 1.1.0- Obras e Instalações .. . .... .. ••... . . ... ..•.. Cz$ 

700.000,00 

230.000,00 

6.000,00 

70.000,00 

80.000,00 

4.000,00 

Artigo 39 - Esta lei e ntrará em vigor na data 

de sua publicação, rev ogadas as disposições em contrário . 

de setembro de 1986. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos,25 

' 

/( ,..<../.-../_}~ ~~- -</""---"' 

onio Jos , endes de Farla 

Prefeito Municip 1 

Jair 

Secret ar i 

T'l="l',..,_,~ Oliveira 

slativa 

Registrada e publicada na Divisão de Formaliz~ 

çao de Atos,Consultoria Legislativa , aos vinte e cinco dias do mês de se 

tembro de mil novecentos e oitenta e seis. 

~nato JÚnlor 

Formalização de Atos 


